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ANULAÇAO E CANCELAMENTO DE 

PUBLICAÇÃO 01/2024 
 

O Excelentíssimo Senhor JOSÉ DE ARIMATÉA 

LIMA CHAVES, Presidente da Câmara Municipal de Buriti do 

Tocantins/TO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais, determina; 

Para efeitos legais e considerando que houve erro na 

edição do Decreto 20/2024 e Extrato do Contrato 20/2024, fica 

anulada e cancelada a publicação dos mesmos na página do 

diário oficial da câmara municipal com n ° 05/2024 do dia 02 de 

maio de 2024. 

 

Buriti do Tocantins/TO, aos 03 de maio de 2024. 

 

José de Arimatéa Lima Chaves 

Presidente da Câmara Municipal 
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